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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DO CEARÁ 

 
 

Plano de Ação do(a) Coordenador(a) do Curso 
 

 
DADOS GERAIS DE IDENTIFICAÇÃO 
Curso: Superior Tecnologia em Análise e Desenvolvimento de Sistemas 
Coordenador: Daniel Diego Lacerda Cirilo  
Campus: Jaguaruana 
Período que será implementado: Janeiro a Dezembro de 2026 

 
1. Apresentação 

O presente Plano de Ação refere-se ao período de janeiro a dezembro de 2026 e 
contempla as atividades a serem desenvolvidas pela Coordenação do Curso Superior de 
Tecnologia em Análise e Desenvolvimento de Sistemas do IFCE – Campus Jaguaruana. 

O curso iniciou suas atividades no semestre 2023.2, sendo a primeira oferta 
realizada naquele período. O ingresso ocorre por meio da nota do ENEM e possui duração 
de 5 semestres e é ofertado no turno matutino. 

Atualmente, considerando os dados extraídos do Sistema Acadêmico em janeiro de 
2026, o curso apresenta: 54 matrículas ativas; 6 trancamentos; 6 matrículas em aberto; 27 
ingressantes previstos para matrícula no semestre 2025.1; Não há registro de 
cancelamentos ou evasão formal até o momento. 

Observa-se que, embora não haja registro formal de evasão, há indicadores de 
retenção e trancamento que demandam acompanhamento contínuo. Além disso, por se 
tratar de um curso relativamente novo, faz-se necessária a consolidação de ações voltadas 
à permanência e êxito, fortalecimento da identidade do curso, aproximação com a 
comunidade externa e acompanhamento sistemático do desempenho acadêmico. 

Diante desse cenário, este plano estabelece ações estratégicas voltadas à melhoria 
dos indicadores acadêmicos, fortalecimento da integração discente e docente e 
consolidação institucional do curso. 

2. Objetivo geral 

● Promover a permanência e o êxito dos estudantes do Curso Superior de 
Tecnologia em Análise e Desenvolvimento de Sistemas, por meio de ações de 
acompanhamento acadêmico, integração institucional, fortalecimento pedagógico 
e melhoria contínua da infraestrutura e gestão do curso. 

 
3. Objetivos específicos 
● Recepcionar e integrar os estudantes ingressantes, promovendo acolhimento e 

adaptação ao ambiente acadêmico; 
● Monitorar semestralmente os índices de retenção, trancamento e desempenho por 

unidade curricular; 
● Estimular a participação discente em projetos de ensino, pesquisa e extensão; 
● Incentivar a oferta e participação em programas de monitoria acadêmica; 
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● Fomentar a participação do corpo docente em ações de permanência e êxito; 
● Promover reuniões periódicas do Núcleo Docente Estruturante (NDE) para 

acompanhamento pedagógico; 
● Promover reuniões periódicas do Colegiado de Curso para acompanhamento das 

demandas pedagógicas; 
● Estimular a atualização pedagógica e técnica do corpo docente; 
● Buscar melhorias contínuas na infraestrutura física e nos laboratórios; 
● Reduzir a retenção relacionada ao cumprimento de horas complementares, 

orientando os estudantes quanto ao planejamento acadêmico; 
● Ampliar a divulgação do curso junto à comunidade externa para fortalecimento da 

oferta e captação de novos ingressantes. 

4. Cronograma de execução 

Ação  Período Indicador de desempenho 

Elaboração e aprovação do 
Plano de Ação 

Janeiro 2026 Aprovação pelo NDE e 
Coordenação de Ensino 

Acolhida aos ingressantes 
2026.1 e 2026.2 

Início de cada 
semestre 

Lista de frequência e registro 
fotográfico 

Disponibilização e 
organização dos horários de 
laboratório 

Contínuo Planilha atualizada de uso dos 
laboratórios 

Reuniões periódicas do NDE 
para acompanhamento 
acadêmico 

Semestral Atas registradas 

Fomento a projetos de ensino, 
pesquisa e extensão 

Contínuo Relatórios de participação e 
certificados 

Prospecção e oferta de 
monitorias 

Contínuo Relatórios de monitoria e listas de 
participantes 

Divulgação do curso junto à 
comunidade externa 

Contínuo Relatório das ações realizadas 
(visitas, mídias, eventos) 

Orientação sobre 
cumprimento de horas 
complementares 

Semestral Registro de reuniões e 
acompanhamento individual 

 
5. Avaliação do Plano de Ação de Coordenador de Curso 

A avaliação do Plano de Ação será realizada por meio de: 
 Reuniões semestrais do Núcleo Docente Estruturante (NDE) para acompanhamento 

parcial das ações; 
 Análise semestral dos indicadores de desempenho (retenção, trancamento, 

participação em projetos e monitorias); 
 Relatório final consolidado ao término do período (dezembro de 2026), a ser 

apresentado à Coordenação de Ensino. 

O processo avaliativo considerará o cumprimento das ações previstas, os resultados obtidos 
e a necessidade de ajustes para o planejamento do ano subsequente. 
 

 
Assinatura do(a) Coordenador(a) do Curso. 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DO CEARÁ 

 
PARECER 

 
DADOS GERAIS DE IDENTIFICAÇÃO 
Curso: Superior Tecnologia em Análise e Desenvolvimento de Sistemas 
Coordenador: Daniel Diego Lacerda Cirilo  
Campus: Jaguaruana 
Data: Fevereiro de 2026 

 
OBJETIVO DO PARECER 

Analisar o Plano de Ação do coordenador do curso para o ano de 2026 

 
RELATÓRIO 

O Plano de Ação do Coordenador do Curso Superior de Tecnologia em Análise e 
Desenvolvimento de Sistemas, referente ao ano de 2026, apresenta diagnóstico situacional 
do curso, considerando seu início de funcionamento em 2023.2, os dados atuais de 
matrícula, retenção e trancamento, bem como a necessidade de consolidação institucional. 

O documento estabelece como objetivo geral a promoção da permanência e êxito 
dos estudantes, por meio de ações sistemáticas de acompanhamento acadêmico, integração 
institucional e fortalecimento pedagógico. 
Entre as ações previstas, destacam-se: 

 Realização de acolhidas aos ingressantes e atividades de integração; 
 Monitoramento semestral dos índices de retenção, trancamento e desempenho por unidade 

curricular; 
 Levantamento e análise das causas de evasão; 
 Realização periódica de reuniões do Núcleo Docente Estruturante (NDE) para 

acompanhamento acadêmico; 
 Fomento à participação discente em projetos de ensino, pesquisa e extensão; 
 Prospecção e acompanhamento de monitorias; 
 Divulgação do curso junto à comunidade externa; 
 Organização e disponibilização dos laboratórios; 
 Ações voltadas à orientação sobre cumprimento de horas complementares; 
 Busca contínua por melhorias na infraestrutura acadêmica. 

 
O Plano apresenta cronograma de execução com definição de períodos e indicadores de 
desempenho, bem como estratégia de avaliação baseada em reuniões periódicas e análise 
de resultados ao longo do ano. 

 
PARECER CONCLUSIVO 

Pelo exposto, o Plano de Ação do coordenador do curso Daniel Diego Lacerda Cirilo 
está aprovado para execução durante o ano 2026 

 
Assinatura do gestor de Ensino 
Campus de Jaguaruana 


